
PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24.061/2020

PROCESSO Nº 035947/2019-61

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal do

Natal,  por  meio  da  Secretaria  Municipal  de  Administração,  sediada  na  rua  Santo

Antônio,  665  –  Cidade  Alta  –  CEP  59.025-520,  Natal/RN,  realizará  licitação,  na

modalidade  PREGÃO,  na  forma  ELETRÔNICA,  com  critério  de  julgamento  menor

preço por global,  nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto

Federal  nº  10.024/2019,  do  Decreto  Municipal  nº  11.178,  de  02/01/2017,  Leis

Complementares:  nº  123/2006;  128/2008;  139/2011;  147/2014;  155/2016  e  pela  Lei

Federal nº 8.666/1993.

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

DIA: 04 de setembro de 2020.

HORÁRIO: 09h30min (horário de Brasília/DF)

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br

CÓDIGO UASG: 925162

PREGOEIRO: Luciano Silva do Nascimento

1. DO OBJETO

1.1. A  presente  licitação  tem  como  objeto a  Contratação  de  empresa  especializada  em
prestação de serviços técnicos de medição de radiação ionizante em áreas adjacentes
(levantamento radiométrico) e de teste de aceitação/desempenho de equipamentos de
radiação ionizante com base na portaria nº 453 do Ministério da Saúde, de 1º de junho
de  1998  nas  Unidades  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  que  possuem serviços  de
imagem por  radiação  ionizante,  conforme  Anexo  I  deste  Termo de  Referência, parte
integrante deste edital.

1.2.  O  critério  de  julgamento  adotado  será  o  menor  preço  do  global,  observadas  as  exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especiicações do objeto.

1.3. Integram o presente edital, os seguintes anexos:

ANEXO I. Termo Referência
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ANEXO II. Minuta do Contrato

ANEXO III. Modelo de proposta

1.4. Havendo divergência entre as descrições do CATMAT/CATSER e as constantes neste edital (anexo

I), prevalecerão as últimas.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DO VALOR

2.1.  A  despesa,  quando  efetivada,  será  através  da  Dotação  Orçamentária:  Atividade:
10.302.051.1-437  –  Estruturação  da  Rede  Física  dos  Serviços  de  Atenção
Especializada; 10.301.051.2-970 – Fortalecimento, modernização e manutenção
da rede de atenção básica; Elemento de Despesa 33.90.39: – Outros serviços
de terceiros – Pessoa Jurídica. Fonte: 100000

2.2. O valor desta licitação foi estimado em R$ 93.470,40 (noventa e três mil quatrocentos e setenta

reais e quarenta centavos).

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O  cadastro  no  SICAF  deverá  ser  feito  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal,  no  sítio

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certiicado digital conferido pela Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de

seu representante  legal  e a presunção de sua capacidade técnica  para  realização das  transações

inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume  como  irmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos  praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por  eventuais  danos decorrentes  de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,
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imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identiique incorreção ou aqueles se

tornem desatualizados.

3.5.1.  A  não  observância  do  disposto  no  subitem  anterior  poderá  ensejar

desclassiicação no momento da habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatvel com o

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento

Uniicado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da I  SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certiicado digital para acesso ao Sistema.

4.1.2.  os  itens  desta  licitação  cujo  valor  total  estimado seja  de  até  R$  80.000,00

(oitenta  mil  reais),  a  participação  será  exclusiva  de  Microempresa  e  Empresa  de

Pequeno  Porte,  conforme  o  disposto  no  art.  48,  inciso  I  da  Lei  Complementar  nº

123/2006.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para  as  sociedades  cooperativas  mencionadas  no  artigo  34  da  Lei  nº  11.488,  de  2007,  para  o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa fsica e para o microempreendedor individual - MEI, nos

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.3.  ão poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1.  Proibidos  de  participar  de  licitações  e  celebrar  contratos  administrativos,  na

forma da legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3.  Estrangeiros  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou

liquidação;
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4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7  .  Organizações  da Sociedade Civil  de Interesse Público -  OSCIP,  atuando nessa

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.

42 a 49;

4.4.2.  os itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.3.   os  itens  em  que  a  participação  não  for  exclusiva  para  microempresas  e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação deinidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.6.  Que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.4.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.8. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução

 ormativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.9.  Que  não  possui,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso

III do art. 5º da Constituição Federal;
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4.4.10. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deiciência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.4.11.  Quando for o caso,  que cumpre os requisitos do Decreto n.  7.174, de 2010,

estando apto a usufruir dos critérios de preferência.

4.4.12.  A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do

objeto ofertado e o preço, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital,

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2.  O  envio  da  proposta,  acompanhada  dos  documentos  de  habilitação  exigidos  neste  Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4.  As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno Porte  deverão  encaminhar  a  documentação  de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade iscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, icando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5.1.  Até a abertura da sessão pública,  os  licitantes poderão retirar ou substituir  a

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.5.2.  ão será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiicação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos

de negociação e julgamento da proposta.
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5.5.3  Os  documentos  que  compõem a proposta  e  a  habilitação do licitante  melhor

classiicado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total;

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especiicação

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou

de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for

o caso;

6.2. Todas as especiicações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3.  os valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam direta  ou  indiretamente  no

fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer  alteração,  sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentação.

6.6.  Os  licitantes  devem respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de  regência  de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte

dos contratados pode ensejar a iscalização do Tribunal de Contas da União e, após o

devido processo legal,  gerar  as  seguintes consequências:  assinatura de prazo para a
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adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71,

inciso  IX,  da  Constituição;  ou  condenação  dos  agentes  públicos  responsáveis  e  da

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso veriicada a ocorrência

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro veriicará as propostas apresentadas, desclassiicando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis

ou não apresentem as especiicações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassiicada a proposta que identiique o licitante.

7.2.2.  A  desclassiicação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassiicação da proposta não impede o seu julgamento deinitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.2.4.  O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classiicadas,  sendo  que

somente estas participarão da fase de lances.

7.3.  O  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o  Pregoeiro  e  os

licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado

no registro.

7.4.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global.

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário ixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.6.  O  licitante  somente  poderá  oferecer  lance  de  valor  inferior  ao  último  por  ele  ofertado  e

registrado pelo sistema.
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7.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 1,00

(um real).

7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período

de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos

e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de  prorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários.

7.12.   ão  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessão  pública

encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justiicadamente, admitir o reinício da sessão pública

de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria

de Gestão do Ministério da Economia;

7.14.1  a hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio

do sistema.

7.15.  ão serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identiicação do licitante.
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7.17.   o caso  de  desconexão com o  Pregoeiro,  no decorrer  da etapa competitiva do  Pregão,  o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas

da  comunicação  do  fato  pelo  Pregoeiro  aos  participantes,  no  sítio  eletrônico  utilizado  para

divulgação.

7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme deinido neste Edital e seus

anexos.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a veriicação automática, junto à Receita

Federal,  do  porte  da  entidade  empresarial.  O  sistema  identiicará  em  coluna  própria  as

microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  participantes,  procedendo à  comparação  com os

valores  da  primeira  colocada,  se  esta  for  empresa  de  maior  porte,  assim  como  das  demais

classiicadas,  para  o  im  de  aplicar-se  o  disposto  nos  arts.  44  e  45  da  LC  nº  123,  de  2006,

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.22.   essas  condições,  as  propostas  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.23. A melhor classiicada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiicada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno  porte  que  se  encontrem  naquele  intervalo  de  5%  (cinco  por  cento),  na  ordem  de

classiicação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25.   o  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado

sorteio entre elas para que se identiique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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7.26. Quando houver propostas beneiciadas com as margens de preferência em relação ao produto

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que izerem jus

às margens de preferência, conforme regulamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classiicação, de

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

7.28. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art.

3º,  §  2º,  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  assegurando-se  a  preferência,  sucessivamente,  aos  bens

produzidos:

7.28.1.  o pais;

7.28.2. Por empresas brasileiras;

7.28.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

7.28.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deiciência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam

às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classiicado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

conirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
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7.30.2.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação

escrita e justiicada do licitante, formulada antes de indo o prazo, e formalmente aceita

pelo Pregoeiro.

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classiicada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e

no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2.  O licitante  qualiicado como produtor  rural  pessoa fsica  deverá  incluir,  na  sua proposta,  os

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução  ormativa RFB n. 971, de 2009, em

razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassiicação.

8.3. Será desclassiicada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço inal superior ao preço

máximo ixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente

inexequível.

8.3.1.  Considera-se inexequível  a proposta  que apresente preços global  ou unitários

simbólicos,  irrisórios  ou  de  valor  zero,  incompatveis  com os  preços  dos  insumos  e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório

da  licitação  não  tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto  quando se  referirem  a

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5.  a hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso

prévio  no  sistema  com,  no  mínimo,  vinte  e  quatro  horas  de  antecedência,  e  a  ocorrência  será

registrada em ata;
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8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da

proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita

e justiicada do licitante, formulada antes de indo o prazo, e formalmente aceita pelo

Pregoeiro.

8.6.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante  e  procedência,  além  de  outras  informações  pertinentes,  a  exemplo  de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio

pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especiicações demandadas, sobretudo quanto a

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos

subitens  acima,  o  Pregoeiro  exigirá  que  o  licitante  classiicado  em  primeiro  lugar

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e no

prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  podendo  ser  prorrogado  por  igual  período  mediante

solicitação do licitante, devidamente justiicado e aceito pelo pregoeiro.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no

sistema.

8.6.3.3.  Os  critérios  de  avaliação  dos  aspectos  e  padrões  mínimos  de

aceitabilidade estão deinidos no termo de referência, Anexo I do edital.

8.6.3.4.  o caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega,

sem justiicativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das

especiicações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
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8.6.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classiicado não for(em)

aceita(s),  o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado

pelo segundo classiicado. Seguir-se-á com a veriicação da(s) amostra(s) e, assim,

sucessivamente,  até  a  veriicação  de  uma  que  atenda  às  especiicações

constantes no Termo de Referência.

8.6.3.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados

como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica

responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.7. Após a divulgação do resultado inal da licitação, as amostras entregues

deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 30 (trinta) dias, após o qual

poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

8.6.3.8.  Os  licitantes  deverão  colocar  à  disposição  da Administração  todas  as

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais

impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando

for o caso.

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassiicado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiicação.

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e

horário para a sua continuidade.

8.9. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o im de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, deverá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.

8.10.  os itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
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veriicação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate icto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro veriicará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1.  Como condição  prévia  ao  exame da  documentação  de  habilitação  do  licitante  detentor  da

proposta  classiicada  em  primeiro  lugar,  o  Pregoeiro  veriicará  o  eventual  descumprimento  das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. SICAF;

9.1.2.  Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  Tribunal  de  Contas  da  União

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê,

dentre  as  sanções  impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.3.1.  Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para veriicar se houve

fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no  Relatório  de  Ocorrências

Impeditivas Indiretas. A tentativa de burla será veriicada por meio dos vínculos

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.3.2.  Licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  à  sua

desclassiicação.

9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,

por falta de condição de participação.  o caso de inabilitação, haverá nova veriicação,

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate icto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei
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Complementar  nº  123,  de  2006,  seguindo-se  a  disciplina  antes  estabelecida  para

aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será veriicada por meio

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade iscal e

trabalhista,  à  qualiicação  econômica  inanceira  e  habilitação  técnica,  conforme  o  disposto  na

Instrução  ormativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1.  O  interessado,  para  efeitos  de  habilitação  prevista  na  Instrução   ormativa

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições

exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para

recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto

se a consulta aos sítios eletrônicos oiciais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto

10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

conirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já  apresentados, o  licitante  será  convocado  a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.4.  Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade

do documento digital.

9.5.   ão  serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com indicação  de  C PJ/CPF  diferentes,  salvo

aqueles legalmente permitidos.

9.6.  Se o licitante for a matriz,  todos os documentos deverão estar em nome da matriz,  e  se o

licitante  for  a  ilial,  todos  os  documentos  deverão  estar  em  nome  da  ilial,  exceto  aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.
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9.6.1.  Serão aceitos  registros  de  C PJ  de  licitante  matriz  e  ilial  com diferenças  de  números  de

documentos  pertinentes  ao  C D  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a  centralização  do

recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para ins de habilitação:

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1.  o caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2.  Em  se  tratando  de  microempreendedor  individual  –  MEI:  Certiicado  da  Condição  de

Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  icará  condicionada  à  veriicação  da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3.  o caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, ilial ou agência;

9.8.5.   o caso de  sociedade simples:  inscrição do ato constitutivo  no Registro  Civil  das  Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6.  o caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

9.8.7.  o caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou,

ainda,  outros  documentos  deinidos  pela  Secretaria  Especial  de  Agricultura  Familiar  e  do

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012.

9.8.8.  o caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Especíico do I SS – CEI, que comprove a

qualiicação como produtor rural pessoa fsica, nos termos da Instrução  ormativa RFB n. 971, de

2009 (arts. 17 a 19 e 165).

16



PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

9.8.9.   o  caso  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  País:  decreto  de

autorização;

9.8.10.  Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da

consolidação respectiva;

9.9. Regularidade fical e trabalhiita:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro  acional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

9.9.2. Prova de regularidade iscal perante a Fazenda  acional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda  acional (PGF ), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de  02/10/2014,  do  Secretário  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da

Procuradora-Geral da Fazenda  acional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  justiça  do  trabalho,  mediante  a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.9.5.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual,  relativo ao domicílio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatvel com o objeto contratual;

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.6.1.caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto  licitatório,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  declaração  da  Fazenda

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualiicado como microempresa ou empresa de

pequeno porte  deverá  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de comprovação  de

regularidade iscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
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9.9.8. A licitante melhor classiicada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade

iscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da

execução  do  contrato,  ainda  que  exista  alguma  restrição,  aplicando-se  o  prazo  de  regularização

previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015.

9.10. Qualifcação Econômico-Financeira:

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

9.10.2.  Balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último exercício  social,  já  exigíveis  e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação inanceira da empresa, vedada a sua

substituição por  balancetes ou balanços provisórios,  podendo ser  atualizados  por  índices  oiciais

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1.  o caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da

licitante qualiicada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação

de balanço patrimonial do último exercício inanceiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de

2015);

9.10.2.2.   o  caso  de  empresa  constituída  no  exercício  social  vigente,  admite-se  a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período

de existência da sociedade;

9.10.2.3.  É  admissível  o  balanço  intermediário,  se  decorrer  de  lei  ou  contrato

social/estatuto social.

9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados

da última auditoria contábil-inanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de

1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida

pelo órgão iscalizador;

9.11. Qualifcação Técnica:

9.11.1.  Atestado (s) de capacidade técnica original ou cópia autenticada fornecido (s) por pessoas

jurídicas de direito público ou privado (em sendo de direito privado,  com irma reconhecida em

cartório),  que  comprovem  que  a  empresa  prestou  ou  está  prestando,  a  contendo,  o

serviço/fornecimento de objeto em características compatveis ao deste Pregão.
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9.11.2 - Para ins de comprovação o atestado deve ser  assinado por representante devidamente

autorizado  da  instituição  contratante  dos  serviços/fornecimento/entrega.  Com irma reconhecida

(quando não se tratar de órgão público). O atestado apresentado deve trazer indicação clara e legível

do cargo e nome de representante da empresa que o assina, bem como dados para contato (telefone

e e-mail), para eventual conferência.

9.11.3. Demais comprovações poderão estar previstas no termo de referência, anexo I deste edital.

9.11.4.  O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os

benefcios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei  Complementar  n.  123,  de  2006,  estará

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.11.5. A existência de restrição relativamente à regularidade iscal e trabalhista não impede que a

licitante qualiicada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.11.5.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à

fase de habilitação.

9.11.6. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualiicada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade iscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após

a  declaração  do  vencedor,  comprovar  a  regularização.  O  prazo  poderá  ser  prorrogado por  igual

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação

de justiicativa.

9.11.7. A não regularização iscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação  do  licitante,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  neste  Edital,  sendo  facultada  a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classiicação. Se, na ordem de classiicação,

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma

restrição na documentação iscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.11.8.  Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o  Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
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9.11.9.  Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não  apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.11.10.   os itens não exclusivos as  microempresas e empresas de pequeno porte,  em havendo

inabilitação, haverá nova veriicação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate icto, previsto

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação

da proposta subsequente.

9.11.11. O licitante provisoriamente vencedor em um item/lote, que estiver concorrendo em outro

item/lote, icará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando

as exigências  do item/lote em que venceu às do item/lote em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.11.12.1.   ão  havendo a  comprovação  cumulativa  dos  requisitos  de  habilitação,  a

inabilitação  recairá  sobre  o(s)  item/lote(s)  de  menor(es)  valor(es)  cuja  retirada(s)

seja(m) suiciente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

9.11.12.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação ixadas no Edital,  o licitante será

declarado vencedor.

9.12. Débito Ambiental:

9.12.1. Para empreiai com iede em Natal/RN: Certdão Negatia de Débito Ambiental – CNDA,

expedida  pela  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  e  Urbaniimo  –  SEMURB/PMN  (Lei

Promulgada nº 120/1995).

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 A proposta inal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 2

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,

para ins de pagamento.
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10.2. A proposta inal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1.  Todas  as  especiicações  do  objeto  contidas  na  proposta,  tais  como  marca,

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e

o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos

por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser irme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas  de  preço  ou  de  qualquer  outra  condição  que  induza  o  julgamento  a  mais  de  um

resultado, sob pena de desclassiicação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especiicações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de

outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares

estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1.  Declarado  o  vencedor  e  decorrida  a  fase  de  regularização  iscal  e  trabalhista  da  licitante

qualiicada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo

de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em

campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro veriicar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1.   esse momento o  Pregoeiro  não adentrará  no  mérito  recursal,  mas  apenas

veriicará as condições de admissibilidade do recurso.
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11.2.2.  A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, icando os demais licitantes,

desde  logo,  intimados  para,  querendo,  apresentarem  contrarrazões  também  pelo

sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa

de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetveis de aproveitamento.

11.4.  Os  autos  do  processo  permanecerão  com vista  franqueada  aos  interessados,  no  endereço

constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1.  as hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2.  Quando houver erro na aceitação do preço melhor classiicado ou quando o

licitante  declarado  vencedor  não  assinar  o  contrato,  não  retirar  o  instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização iscal e trabalhista, nos termos do art. 43,

§1º  da  LC  nº  123/2006.   essas  hipóteses,  serão  adotados  os  procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo

com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2.  A convocação feita por e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos no

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos

recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1.  ão haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação, exceto se o termo

de referência solicitar.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será irmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

( ota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade

para  a  assinatura  do  Termo  de  Contrato  ou  aceite  do  instrumento  equivalente,  a

Administração  poderá  encaminhá-lo  para  assinatura  ou  aceite  da  Adjudicatária,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,

para que seja assinado ou aceito no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de seu

recebimento.
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15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,

por solicitação justiicada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da  ota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:

15.3.1. Referida  ota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios

ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus

anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos

nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação está deinido no termo de referência.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identiicar possível

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no

art. 29, da Instrução  ormativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº

10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADI .

15.5.1.   os  casos  em  que  houver  necessidade  de  assinatura  do  instrumento  de  contrato,  e  o

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus,

antes da contratação.

15.5.2.  a hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua

situação  perante  o  cadastro  no  prazo  de  até  05  (cinco)  dias  úteis,  sob  pena  de  aplicação  das

penalidades previstas no edital e anexos.

15.6.  a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a

vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

15.7.  a hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem
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prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais  cabíveis  a esse licitante, poderá

convocar  outro  licitante,  respeitada  a  ordem  de  classiicação,  para,  após  a  comprovação  dos

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a

negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no

Termo de Referência, anexo I deste Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de iscalização estão previstos no Termo de

Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

19. DO PAGAMENTO

19.1.  As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário

que:

20.1.1.  ão assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2.  ão assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

20.1.3. Apresentar documentação falsa;

20.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.6.  ão mantiver a proposta;
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20.1.7. Cometer fraude iscal;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

20.2.  As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,  em

pregão  para  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido

injustiicadamente.

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.4.  O  licitante/adjudicatário  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos  subitens

anteriores icará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

20.4.1.  Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  não

acarretarem prejuízos signiicativos ao objeto da contratação;

20.4.2.  Multa  de  2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor  estimado  do(s)  item/lote(s)

prejudicado(s) pela conduta do licitante;

20.4.3.  Suspensão de licitar  e  impedimento de contratar  com o órgão,  entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,

pelo prazo de até dois anos;

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal do  atal e

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

20.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir

a Contratante pelos prejuízos causados;

20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipiicada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo  necessárias  à  apuração  da
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responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  remetidas  à  autoridade  competente,  com  despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

20.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

20.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

especíicos para apuração da ocorrência  de danos  e  prejuízos  à Administração Pública Municipal

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

20.10. Caso o valor da multa não seja suiciente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

Código Civil.

20.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  licitante/adjudicatário,  observando-se  o

procedimento previsto na Lei Federal nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei Federal nº 9.784,

de 1999.

20.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem como o  dano causado  à  Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20.14.  As  sanções  por  atos  praticados  no  decorrer  da  contratação  estão  previstas  no  Termo de

Referência.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.

21.2.  A  impugnação  poderá  ser  realizada  por  forma  eletrônica,  pelo  e-mail

pregao.semad@natal.rn.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada na SEMAD, localizada à rua

Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59.025-520  atal/R .
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21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da

impugnação.

21.4. Acolhida a impugnação, será deinida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro,  até  03  (três)  dias  úteis  anteriores  à  data  designada  para  abertura  da  sessão  pública,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da

data  de  recebimento  do  pedido,  e  poderá  requisitar  subsídios  formais  aos  responsáveis  pela

elaboração do edital e dos anexos.

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.8.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a Administração.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2.  ão havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3.  Todas as referências de tempo no Edital,  no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília – DF.

22.4.  o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas,  dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eicácia para ins de

habilitação e classiicação.
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22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da  Administração,  o

princípio da isonomia, a inalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será,  em nenhum caso,  responsável  por  esses  custos,  independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8.  a contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  em  dias  de  expediente  na

Administração.

22.9.  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o  afastamento  do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do

interesse público.

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.11.  O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico

www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no setor de licitações

localizado à rua Santo Antônio, 665, 4º andar – Cidade Alta – CEP 59.025-520  atal/R , nos dias

úteis, no horário das 08:00 horas às 16:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

 atal, 19 de agosto de 2020.

Luciano Silia do Naicimento

Pregoeiro

Adamirei França
Aiiinatura da autoridade competente
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

l. OBJETO

Contratação  de  empresa  especializada  em  prestação  de  serviços  técnicos  de

medição de radiação ionizante em áreas adjacentes (levantamento radiométrico) e de teste

de aceitação/desempenho de equipamentos de radiação ionizante com base na portaria nº

453  do  Ministério  da  Saúde,  de  1º  de  junho  de  1998  nas  Unidades  da  Secretaria

Municipal de Saúde que possuem serviços de imagem por radiação ionizante, conforme

Anexo I deste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

O aumento das aplicações de tecnologias que envolvem radiações ionizantes trouxe

benefícios  incontestáveis  em diferentes  atividades  da sociedade nas  áreas  de  energia,

indústria, médica, farmacêutica, agricultura, etc. Estas aplicações crescem a cada dia e,

consequentemente, aumentam também a demanda para o planejamento e a preparação

visando  à  resposta  em  emergências  associadas  a  essas  práticas,  que,  a  exemplo  de

praticamente  todas  as  demais,  não  são  isentas  de  riscos  à  saúde  humana  e  ao  meio

ambiente.

As radiações  ionizantes,  pelo seu poder  de provocar  efeitos  celulares,  podem ser

usadas  com  grandes  benefícios  para  a  sociedade,  como  no  diagnóstico  e  tratamento

médico. Por outro lado, se esses efeitos ocorrem de maneira indesejada, podem provocar

danos  ao  ser  humano,  desde  um simples  eritema  (vermelhidão),  desenvolvimento  de

cânceres e de teratogêneses, até a síndrome aguda da radiação e que, inclusive, pode ser

letal.

Como  os  organismos  superiores  possuem  células  somáticas  e  germinativas,  as

mutações  podem ocorrer  nesses  dois  tipos  de  células  (JUNDI;  FREITAS,  2003).  As

mutações  somáticas  tem  como  consequências  a  formação  de  tumores  benignos  ou

malignos; a morte celular; o envelhecimento precoce; a ocorrência de malformações e

abortos, durante o desenvolvimento embrionário; o desenvolvimento de patogenicidade

ou outras doenças degenerativas crônicas, como a arteriosclerose e doenças do coração.

Já as mutações germinativas podem originar alterações genéticas transmissíveis, levando
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a  desordens  genéticas,  fertilidade  reduzida,  síndrome  fetais  que,  por  sua  vez  podem

originar malformações e até abortos (RABELLO-GAY,1991;DE FORA, 1998).

Preocupada com a exposição a que os pacientes, trabalhadores e público em geral

estão  submetidos  a  radiação  ionizante  nos  estabelecimentos  assistenciais  de  saúde,  o

Ministério  da Saúde promulgou a  portaria  nº  453/98,  que  estabelece  as  diretrizes  do

Radiodiagnóstico médico e odontológico no país.

Dentre os vários itens preconizados pela normativa citada, estabelece que todos os

serviços  devem  realizar  o  levantamento  radiométrico  das  instalações  em  que  estão

situados  os  equipamentos  de  radiação  ionizante  como  equipamentos  de  raios-x,

mamografia, tomografia computadorizada entre outros e o controle de qualidade destes

equipamentos comumente conhecidos por teste de aceitação/desempenho. Este controle

consiste na realização de testes que verificam os parâmetros estabelecidos na referida

portaria  para  o  seu  correto  funcionamento,  principalmente  em  relação  à  dose  e  à

qualidade de imagem, evitando a repetição de exames, o que acarreta exposição excessiva

a radiação, entre outros.

Atualmente, a Secretaria Municipal de Saúde de Natal possui diversos equipamentos

de raio-x situados nas Unidades de Pronto Atendimento - UPAs, Hospital, Policlínicas,

Centro de Especialidades Odontológicas, em algumas Unidades Básicas e, futuramente,

num centro de imagens. 

Um fato de suma relevância é que as radiações ionizantes não são perceptíveis aos

sentidos humanos, o que nos impossibilita de identificá-las no ambiente sem o emprego

de instrumentos específicos. Essa dificuldade só pode ser superada através de preparação

e planejamento prévios, visando à aplicação integrada de ações, de maneira coordenada.

Nesse  sentido,  a  Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  Natal  necessita  realizar  a

contratação de empresa especializada que realize o serviço de levantamento radiométrico

das salas e testes de desempenho/aceitação dos equipamentos de radiação ionizante das

suas unidades, na perspectiva de ofertar uma assistência de qualidade e com segurança

tanto para os profissionais quanto para os usuários e  atendendo a Portaria 453/98 do

Ministério da Saúde.
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3. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA EXECUÇÃO DAS MEDIÇÕES E

EMISSÃO  DE  RELATÓRIOS  TÉCNICOS  DO  LEVANTAMENTO

RADIOMÉTRICO E DO CONTROLE DE QUALIDADE DE IMAGEM

1. O prazo de início de execução do serviço será de 15 (quinze) dias contados a

partir da data do recebimento da nota de empenho e contrato.  

2. O  serviço  deverá  ser  executado  nas  Unidades  Básicas  e  Especializadas  da

Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  Natal,  conforme  solicitação  do  gestor  do

contrato e agendamento a ser estabelecido entre o responsável da Unidade e a

empresa contratada para a prestação de serviços no local;

3. A empresa prestadora desses serviços deverá emitir, em 3 vias, um relatório que

inclua  os  resultados  do  levantamento  radiométrico,  de  acordo  com  normas

vigentes  já  citadas.  É  importante  que  a  empresa  atenda  a  padronização  dos

relatórios preconizados pela vigilância sanitária de Natal;

4. As irregularidades constatadas,  que justifiquem manutenção e/ou calibração de

um equipamento,  deverão ser claramente explicitadas e  entregues em relatório

para o Gestor do Contrato.

5. Realizar medições  in loco e emitir relatório de Levantamento Radiométrico, por

especialista  em  física  de  radiodiagnóstico  (ou  certificação  equivalente),

comprovando  a  conformidade  com  os  níveis  de  restrição  estabelecidos  pela

Portaria 453/98; 

6. Realizar medições in loco e emitir relatório de Teste de Desempenho da máquina,

por especialista em física de radiodiagnóstico (ou certificado equivalente) para

avaliação rotineira de parâmetros técnicos e de desempenho de instrumentos e

equipamentos da instalação, conforme parâmetros definidos pela Portaria 453/98;

7. Para realizar o controle de qualidade e o levantamento radiométrico, a empresa

prestadora desses serviços deverá ter funcionário com especialização em física de

radiodiagnóstico  ou  curso equivalente,  além de  ter  conhecimento  em proteção

radiológica em medicina.

4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

As  despesas  decorrentes  da  execução  das  aquisições  objeto  deste  Termo  de
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Referência correrão à conta no exercício de 2020 da seguinte dotação:

Atividade:  10.302.051.1-437 –  Estruturação  da  Rede Física  dos  Serviços  de  Atenção

Especializada 

Elemento de Despesa 33.90.39: – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica.

Fonte: 100000

Atividade: 10.301.051.2-970 – Fortalecimento, modernização e manutenção da Rede de

Atenção Básica

Elemento de Despesa 33.90.39: – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica.

Fonte: 100000

5. DA VIGÊNCIA

O contrato  terá  sua vigência de 12 (doze)  meses,  podendo ser  prorrogada em

conformidade com o artigo 57 da Lei Federal 8666/93.

6. MEMORIAL DESCRITIVO 

Especificações e quantitativos: 

Item Especificação UND
Quant. Máxima

de Serviços

01
Levantamento Radiométrico em sala com o equipamento

de radiação ionizante da Rede Municipal de Saúde.
UND 30

02
Teste de aceitação e/ou desempenho do equipamento de

radiação ionizante
UND 60

6.1. A empresa deverá encaminhar os documentos abaixo no momento do envio

da proposta de preço:

a) Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito

público ou privado, que comprove(m) que o licitante já tenha fornecido materiais

compatíveis com o objeto da licitação. Será admitido o somatório de atestados

como comprovação da capacidade do licitante para execução do objeto desta

licitação.  O  atestado  deve  ser  assinado  por  representante  devidamente

autorizado da instituição contratante,  com firma reconhecida (quando não se
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tratar de órgão público). O atestado apresentado deve trazer indicação clara e

legível do cargo e nome do representante da empresa que o assina, bem como

dados para contato (telefone e e-mail), para eventual conferência.

b) Para fins de comprovação da qualificação econômico-financeira, deverá ser

apresentada  Certidão  Negativa  de  Falência,  Recuperação  Judicial  ou

Concordata, expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com validade

de até 90 dias  da data  de sua emissão,  caso não expresso outro prazo na

certidão.

7. DO PAGAMENTO

O pagamento será creditado em favor do prestador de serviço, através de ordem

bancária à conta indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do

Banco e da agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o

crédito, após a constatação da realização do serviço pela Unidade de Saúde beneficiada,

bem como certificação do gestor de contrato juntamente com o atesto de prestação do

serviço em cada Nota Fiscal.

Não haverá reajuste dos preços propostos.

Não haverá atualização e nem compensação financeira.

O prazo para Liquidação da despesa será de 15 (quinze) dias corridos, contados a

partir da data do atesto da nota;

O pagamento  da  despesa  terá  um prazo  máximo de  30  (trinta)  dias  corridos,

contados a partir da data do atesto da nota.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para o fiel cumprimento deste Contrato, o CONTRATADO obriga-se a:

a) Garantir  a  execução  do  objeto  deste  contrato,  em  conformidade  com  as

especificações constantes do Memorial Descritivo, que integra este instrumento

contratual, obedecidas às disposições da legislação vigente, responsabilizando-se

integralmente pelos serviços contratados;

b) Implantar de forma adequada a planificação, execução e supervisão permanente
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dos serviços, com vistas a obter uma operação correta e eficaz;

c) Prestar  os  serviços  dentro  dos  parâmetros  técnicos  e  rotinas  estabelecidas,

fornecendo  todos  os  materiais  e  equipamentos  em  quantidades  e  tecnologia

adequadas,  com  a  observância  das  recomendações  aceitas  pela  boa  técnica,

normas e legislação;

d) Executar  os  serviços  em  horários  dentro  daqueles  estabelecidos  pelo

CONTRATANTE;

e) Designar  por  escrito,  no  ato  do  recebimento  da  Autorização  de  Serviços,

preposto(s)  capaz(es)  de  tomar  decisões  compatíveis  com  os  compromissos

assumidos,  e  que  tenha(m)  poderes  para  a  resolução  de  possíveis  ocorrências

durante  a  execução  deste  contrato.  Este(s)  preposto(s)  terá(ão)  obrigação  de

reportar(em)-se,  quando  houver  necessidade,  ao  responsável  indicado  pelo

CONTRATANTE e tomar as providências pertinentes;

f) Dar  ciência  imediata  e  por  escrito  ao  CONTRATANTE  sobre  qualquer

anormalidade que verificar na execução dos serviços;

g) Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as

obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e

qualificação na fase da licitação, em especial no tocante a revalidação da licença

de  funcionamento  correspondente  ao  exercício  vigente,  o  que  deverá  ser

comprovado junto ao CONTRATANTE;

h) Realizar as medições e testes acompanhado por servidor designado pela Secretaria

Municipal de Saúde;

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para a execução dos serviços objeto do presente contrato, a CONTRATANTE obriga-se

a:

a)  Expedir  Autorização dos Serviços,  com antecedência mínima de 5 (cinco)  dias

úteis da data do início da execução dos mesmos;

§ Único: As avaliações deverão ser realizadas nas áreas em conjunto com o preposto

da CONTRATANTE.

a) Facilitar por todos os meios o exercício das funções da CONTRATADA, dando-
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lhes  acesso  a  suas  instalações,  promovendo  o  bom  entendimento  entre  os

funcionários das unidades e os da CONTRATADA e cumprindo suas obrigações

estabelecidas no contrato;

b) Prestar aos empregados da CONTRATADA as informações e os esclarecimentos

que eventualmente venham a ser solicitados e que digam respeito à natureza dos

serviços;

c) Não  obstante  a  CONTRATADA  seja  a  única  e  exclusiva  responsável  pela

execução  de  todos  os  serviços,  à  CONTRATANTE  é  reservado  o  direito  de

fiscalização sobre os serviços;

d) Encaminhar  a  liberação  de  pagamento  da  fatura  de  prestação  de  serviços

aprovada;

e) Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido neste contrato;

10- DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO.

Servidor  indicado para executar  a  fiscalização do contrato,  o  qual  registrará  todas  as

ocorrências e deficiências em relatório:

 - Nome completo: Ednilson Pereira de Freitas

 - CPF: 850.159.384-20

11- DAS PENALIDADES

11.1 – No caso de atraso injustificado, ou inexecução total ou parcial do compromisso

assumido com os Órgãos da Administração Pública Municipal, as sanções administrativas

aplicadas à empresa serão as seguintes:

11.1.1 – Advertência;

11.1.2 – Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

11.2 – A empresa vencedora que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta,

não  assinar  o  Contrato,  deixar  de  entregar  documentação  exigida,  apresentar

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo,

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará

impedida de licitar e de contratar com as Secretarias e Órgãos da Administração Pública
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Municipal e, será descredenciado do Sistema de Cadastro de Licitantes, mantido pelo

Município de Natal/RN, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos moldes da Lei Federal nº

10.520/2002 e Decreto Municipal nº 11.005/2016, sem prejuízo das multas previstas no

Contrato e das demais cominações legais.

11.3 – Na hipótese de descumprimento de qualquer das condições avençadas, implicará

multa correspondente a 1% (um por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por

cento) sobre o valor total adjudicado para o fornecedor.

11.4 – Não havendo mais interesse da Administração Pública Municipal na execução

parcial ou total do contrato, em razão do descumprimento pelo Fornecedor Registrado de

qualquer das condições estabelecidas para a prestação dos serviços objeto deste processo,

implicará  na  aplicação  de  processo  administrativo  que  poderá  culminar  na  perda  do

direito de licitar com a Administração Pública por até 05 (cinco) anos.

11.5 – As multas a que se referem os itens acima serão descontadas dos pagamentos

devidos pelos Órgãos de Administração Pública Municipal ou cobradas diretamente da

Empresa, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as

demais sanções previstas nesta cláusula.

11.6  –  Sempre  que  não houver  prejuízo  para  a  Administração  Pública  Municipal,  as

penalidades impostas poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção,

a seu critério.

11.7 – A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla

defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

Natal, 18 de março de 2020.

___________________________________
Ednilson Pereira de Freitas

Departamento de Vigilância em Saúde
CPF: 850.159.384-20
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ANEXO I

Nº. UNIDADE ENDEREÇO
01 Hospital Municipal de Natal R. Cel. Joaquim Manoel, 654 - Petrópolis -  CEP: 59012-

330
02 UPA Esperança Av. Paraíba, s/n - Cidade da Esperança - CEP: 59070-200

03 UPA Pajuçara Avenida Moema Tinoco da Cunha Lima, S/N - Pajuçara -

CEP: 59133-090
04 UPA Potengi Rua Senhor do Bonfim, s/n - Potengi - CEP: 59.120-000

05 UPA Satelite Av. Das Fronteiras, s/n - Cidade Satélite - CEP: 
06 Policlinica Leste II R. Fonseca e Silva, 1129 - Alecrim -  CEP: 59030-270
07 Policlínica Norte Avenida  Doutor  João  Medeiros  Filho,  s/n  -   CJ  Santa

Catarina - CEP: 59108-200
08 Policlínica Oeste Av.  Pernambuco,  251  -  Cidade  da  Esperança  -  CEP:

59070-300
09 C. C. José Carlos Passos Praça Augusto Severo, 281 - Ribeira - CEP: 59012-380
10 Maternidade Leide Morais Avenida  das  Fronteiras,  S/N  -  Nossa  Senhora  da

Apresentação - CEP:59114-275
11 CEO Morton Mariz Praça Capitão José da Penha, 155 - Ribeira - CEP: 59012-

080
12 Centro de Imagens Endereço a ser definido

*Original assinado nos autos e certicado oelo Pregoeiro.
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE
MEDIÇÃO  DE  RADIAÇÃO  IONIZANTE  EM  ÁREAS
ADJACENTES  (LEVANTAMENTO  RADIOMÉTRICO)  E
DE  TESTE  DE  ACEITAÇÃO/DESEMPENHO  DE
EQUIPAMENTOS  DE  RADIAÇÃO  IONIZANTE  COM
BASE  NA  PORTARIA  Nº  453  DO  MINISTÉRIO  DA
SAÚDE, DE 1º DE JUNHO DE 1998, POR INTERMÉDIO
DA  SECRETARIA  ___________________,  E  A
EMPRESA________________.

A Prefeitura Municipal do  atal, por intermédio da SECRETARIA ____________, com sede
na___________,  inscrito  no  C PJ  sob  o  nº   ___________,  neste  ato  representado  por  _____,
doravante denominado CO TRATA TE e, de outro lado, ______, pessoa jurídica de direito privado,
estabelecida na __________, inscrita no C PJ sob o n.º ______, doravante denominada CO TRATADA
e aqui representada por ______, resolvem irmar o presente negócio jurídico, com fundamento na
Lei  Federal  nº  10.520/2002,  Lei  Complementar  123/2006  e  suas  alterações,  Lei  Municipal  nº
6.025/2009,  Decreto  Municipal  nº  11.178,  de  02/01/2017  e  subsidiariamente  na  Lei  Federal  nº
8.666/1993, combinada com as demais normas de direito aplicáveis à espécie e no que consta no
processo  administrativo  n°  ______________,  celebrado  na  modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº
24._______________/20__. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1  -  O objeto  da  presente  avença  consiste  na  Contratação de empresa  especializada em
prestação de serviços técnicos de medição de radiação ionizante em áreas adjacentes
(levantamento radiométrico) e de teste de aceitação/desempenho de equipamentos de
radiação ionizante com base na portaria nº 453 do Ministério da Saúde, de 1º de junho
de 1998, para atender a Secretaria Municipal de Saúde de  atal/R ). 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. VALOR
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL ANUAL

01
TOTAL (R$)

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1 -  O presente Contrato terá vigência de/até __________ dias, contados a partir da publicação no
Diário Oicial do Município, podendo ser prorrogado em conformidade com o artigo 57 da Lei Federal
8666/93. 

Parágrafo  único:  O  Contratado  ica  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se izerem em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato. 

39



PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1 -  o decorrer da execução do presente contrato, obriga-se a contratada a executar os serviços
obedecendo as condições seguintes: 

I - Executar os serviços objeto deste Contrato, de acordo com as especiicações e obrigações
discriminadas no Edital e no Termo de Referência – Anexo I do edital;
II - Assumir, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da prestação dos
serviços, necessários à boa e perfeita execução do objeto deste Contrato;
III  -  Responsabilizar-se por quaisquer ônus,  direitos ou obrigações vinculados à legislação
tributária,  trabalhista, previdenciária ou securitária,  decorrentes da execução do presente
contrato;
IV - Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualiicação
que lhe foram exigidas na licitação;
V -  ão transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato;
VI -  ão subcontratar, no todo ou em parte, o objeto do Contrato sem prévia anuência do
CO TRATA TE;
VII - Comprovar, a cada fatura emitida, a regularidade iscal e trabalhista.
VIII  -  Substituir  qualquer  empregado  por  recomendação  da  CO TRATA TE,  que,
comprovadamente causar embaraço à boa execução dos serviços contratados;
IX - Comparecer, sempre que solicitada, à sede do órgão, em horário por esta estabelecida, a
im de receber instruções e acertar providências;
X - Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à CO TRATA TE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do Contrato;
XI – Demais obrigações descritas no termo de referência.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 
4.1 - Durante a execução do presente ajuste obriga-se a CO TRATA TE a: 

I - emitir  ota de Empenho em favor da licitante a quem foi adjudicado o objeto do certame
licitatório; 
II - designar um servidor para iscalizar a execução dos serviços; 
III - acompanhar e iscalizar a prestação de serviço do objeto do Contrato, sob os aspectos
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando
as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da
CO TRATADA;
IV - efetuar o pagamento à CO TRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo
estabelecidas no presente Contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DAS ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO

5.1 - Ao Fiscal do Contrato caberá: 

I - Durante a vigência deste contrato, a prestação do serviço será acompanhada e iscalizada
por servidor devidamente autorizado para tal, representando o CO TRATA TE.
II - O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o
fornecimento do objeto deste contrato, determinando o que for necessário à regularização
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das faltas ou defeitos observados.
III - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão
ser solicitadas ao chefe do setor competente, em tempo hábil, para adoção das medidas
convenientes.
IV  -  A  CO TRATADA deverá  manter  preposto  para  representá-la  durante  a  execução  do
contrato, desde que aceitos pela CO TRATA TE.
V – O iscal deverá acompanhar durante toda a execução do contrato a regularidade iscal e
trabalhista e todas as condições de habilitação.

CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

6.1 -  O  objeto  do  presente  ajuste  deverá  ser  prestado  na  _________________________,  que
assumirá todas as responsabilidades daí decorrentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO

7.1 -  O  prazo  estabelecido  para  a  execução  do  contrato  por  parte  da  contratada  será  de/até
__________ (_____________) dias após o recebimento da  ota de Empenho.

7.2 -  Tal  prazo poderá ser  prorrogado,  nos termos e condições disciplinados pelo  Art.  65  da Lei
Federal nº 8.666/93, em sua atual redação.

CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR DO CONTRATO

8.1 - O CO TRATA TE pagará à CO TRATADA o valor global de R$ ________ (__________).

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO

9.1.  Fornecimento do serviço relacionado no instrumento convocatório e implantado conforme o
termo de referência, parte integrante do edital. 

9.2. Em até 30 (trinta) dias  após a apresentação da  ota Fiscal,  conferência e o devido "atesto"
fornecido pelo iscal do contrato especialmente designado para o seu recebimento, através de Ordem
Bancária emitida em nome do(s) licitante(s) vencedor (es) e creditada em sua Conta Corrente que
deverá estar especiicada no corpo da referida  ota Fiscal,  ou por meio de ordem bancária para
pagamento  de  faturas  em  código  de  barras,  mediante  apresentação  das  respectivas  Certidões
 egativas de débito ou positivas com efeito de  egativa atualizadas, no tocante à regularidade iscal
e trabalhista.

9.3.  o caso de aplicação de eventual multa o valor respectivo será deduzido da fatura a ser paga. 

9.4. Será realizada a retenção de tributos e contribuições federais,  conforme estabelecido na Lei
Federal nº 9.430/96 e na Instrução  ormativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012. 

9.5.  ão ocorrerá a retenção nos pagamentos efetuados a pessoas jurídicas optantes pelo Regime
Especial  Uniicado  de  Arrecadação  de  Tributos  e  Contribuições  devidos  pelas  Microempresas  e
Empresas de Pequeno Porte (Simples  acional). 

9.6. Para efeito do disposto no subitem anterior,  a pessoa jurídica deverá apresentar declaração,
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assinada pelo seu representante legal, na forma do Anexo IV da RFB nº 1234, de 11 de janeiro de
2012.

9.7.  o caso de eventual atraso de pagamento, motivado pelo CO TRATA TE, o valor do débito será
atualizado desde a data inal  prevista para a sua liquidação até a data do efetivo pagamento.  A
atualização  monetária  será  calculada  pró-rata  dia,  com  base  no  Índice   acional  de  Preços  ao
Consumidor (I PC), do Instituto Brasileiro de Geograia e Estatstica (IBGE), apurado no mês anterior,
ou com base no Índice Geral de Preços de Mercado – IGP-M/FGV, caso este seja mais vantajoso para
o Município.

9.8 - O preço será ixo e irreajustável durante os primeiros 12 (doze) meses da vigência contratual,
após o qual o contrato poderá ser reajustado, a cada 12 (doze) meses, observando o índice IGPM da
Fundação Getúlio Vargas ou, na ocorrência da sua extinção, o índice que venha substituí-lo, ou ainda,
outro que seja ixado pelo governo, que mais se aproxime do índice extinto.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO 

10.1 -  O  contrato  poderá  ser  alterado  nas  hipóteses  previstas  no  art.  65,  da  Lei  Federal  nº
8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

11.1 -  As despesas decorrentes do presente objeto correrão à conta dos recursos orçamentários
através  da  Dotação  Orçamentária  ___________________  –  _____________________;
Atividade/Projeto  _____________________  –  _______________;  Fonte:  ____________  –
____________; Anexo: ________ – _____________________________. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução  de  seu  objeto,  não  mantiver  a  proposta,  falhar  ou  fraudar  na  execução  do  contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude iscal, icará impedido de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de
cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas
em edital e no contrato e das demais cominações legais, conforme determina o CAPUT, do art. 30,
Decreto Municipal nº 11.178, de 02/01/2017. (Acórdão nº 2.242/13 – Plenário – TCU).

12.2 - Atrasar injustiicadamente a execução dos serviços licitados, após o prazo preestabelecido no
Edital, sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; e 
b) 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso,
conigurando- se após esse prazo a inexecução do contrato. 

12.3 - As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor do contrato e serão descontadas
dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pela  Administração  ou  quando  for  o  caso,  cobradas
judicialmente. 
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12.4 -  Pela  inexecução total  ou parcial  do contrato a  Administração,  poderá aplicar  as  seguintes
sanções: 

a) Advertência;

b) Multa por atraso a cada 30 dias após o prazo previsto na alínea “b”, do subitem 12.2, no
percentual de 10% (dez por cento),  calculada sobre o valor do contrato,  caso não sejam
cumpridas ielmente as condições pactuadas; 

c)  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração por período não superior a dois (2) anos; 

d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação  perante  a  própria  autoridade que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida
sempre  que  o  contratado  ressarcir  a  administração  pelos  prejuízos  resultantes  e  após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

12.5  -  A  aplicação  da  sanção  prevista  na  alínea  “b”,  não  prejudica  a  incidência  cumulativa  das
penalidades das alíneas “a”, “c” e “d”, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de
reincidência de atraso na execução dos serviços licitados ou caso haja cumulação de inadimplemento
de eventuais cotas mensais, expressamente prevista, facultada a defesa prévia do interessado, no
prazo de dez (10) dias úteis. 

12.6 -  Se  a  multa  aplicada  for  superior  ao  valor  da  garantia  prestada,  além  da  perda  desta,
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

12.7 - As sanções previstas nas alíneas “a”,”c”e “d” do item 12.4, poderão ser aplicadas juntamente
com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis. 

12.8 - A sanção estabelecida na alínea “d” do item 12.4, é de competência exclusiva do Secretário
Municipal facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.1 -  A  CO TRATA TE  poderá  considerar  rescindido  o  contrato,  de  pleno  direito,
independentemente  de  notiicação  judicial,  sem  que  assista  à  contratada  o  direito  a  qualquer
indenização,  nos casos e formas ixados na Lei  Federal  nº 10.520/2002,  pelo Decreto  Federal  nº
5.450/2005 e, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/1993. 

13.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especiicações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especiicações, projetos e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade
da conclusão do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustiicado no início do serviço ou fornecimento; 
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e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração; 
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a
cessão ou transferência,  total  ou parcial,  bem como a fusão,  cisão ou incorporação,  não
admitidas no edital e no contrato; 
g)  O  desatendimento  das  determinações  regulares  da  autoridade  designada  para
acompanhar e iscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67
da Lei 8.666/93; 
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
k)  A  alteração  social  ou  a  modiicação  da  inalidade  ou  da  estrutura  da  empresa,  que
prejudique a execução do contrato; 
l)  Razões  de  interesse  público,  de  alta  relevância  e  amplo  conhecimento,  justiicadas  e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
m)  A  supressão,  por  parte  da  Administração  dos  serviços  ou  compras,  acarretando
modiicação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei
8.666/93; 
n) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna  ou  guerra,  ou  ainda  por  repetidas  suspensões  que  totalizem  o  mesmo  prazo,
independentemente  do  pagamento  obrigatório  de  indenizações  pelas  sucessivas  e
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado
ao  contratado,  nesses  casos,  o  direito  de  optar  pela  suspensão  do  cumprimento  das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
o)  O  atraso  superior  a  90  (noventa)  dias  dos  pagamentos  devidos  pela  Administração
decorrentes dos serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados,
salvo  em  caso  de  calamidade  pública,  grave  perturbação  da  ordem  interna  ou  guerra,
assegurado  ao  contratado  o  direito  de  optar  pela  suspensão  do  cumprimento  de  suas
obrigações até que seja normalizada a situação; 
p) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do
serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais
especiicadas no projeto; 
q) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato.  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
r)  Descumprimento do disposto no inciso V do art.  27,  sem prejuízo das sanções penais
cabíveis. 

13.3 - A rescisão do contrato poderá ser: 

a)  Determinada por  ato  unilateral  e  escrito da Administração,  nos casos enumerados  no
subitem 13.1 deste contrato; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde
que haja conveniência para a Administração; 
c) Judicial, nos termos da legislação; 

13.4 -  A  rescisão  administrativa  ou  amigável  deverá  ser  precedida  de  autorização  escrita  e
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fundamentada da autoridade competente. 
13.5 -  Quando  a  rescisão  ocorrer  sem que  haja  culpa  do  contratado,  será  este  ressarcido  dos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

I - devolução de garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 -  O presente contrato vincula-se  ao instrumento convocatório  pertinente em todos  os seus
termos e à proposta do contratante, sendo os casos omissos resolvidos de acordo com a legislação
aplicável à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS CONDIÇÕES

15.1 - A CO TRATADA ica obrigada a manter, durante toda a execução do contrato as condições de
habilitação e qualiicação exigidas para a contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1 -  Em cumprimento  ao disposto  no  Parágrafo  Único do Art.  61,  da  Lei  Federal  8.666/1993,
incumbirá ao CO TRATA TE providenciar a publicação do extrato deste contrato e de seus eventuais
termos aditivos no Diário Oicial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1 -  As partes contratantes elegem o foro da cidade de  atal,  para dirimir quaisquer questões
oriundas do presente contrato, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que
seja. E, por estarem assim ajustadas ou contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 3
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

 atal, ______de _______de 20____

_______________________________________________

CO TRATA TE
_______________________________________________

CO TRATADA

TESTEMU HAS:
ASSI ATURA:________________________________________
 OME:_______________________________________________
CPF:_________________________________________________
ASSI ATURA:________________________________________
 OME:_______________________________________________
CPF:_________________________________________________
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Anexo III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

 (em papel timbrado da proponente)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24._____/20___ – PROCESSO Nº _________/20__-__

Dados a constar na proposta Preenchimento pelo proponente
Razão social
CNPJ
Dados Bancários
Endereço
Telefone/Fax
E-mail (se houver)
Nome do Signatário (para assinatura do
contrato)
Estado civil do Signatário
Identidade do Signatário
Nacionalidade do Signatário
CPF do Signatário
Prazo de Validade da Proposta
Local da prestação dos serviços

Declaro estar de acordo com todas as normas deste edital e seus anexos e que nos preços propostos encontram-se
incluídos todos os tributos, encargos sociais, descarrego, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura
possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação.

Observações:
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Anexo da Proposta
(Orçamento detalhado)

Item Especificação UND Quant
Valor

unit.
Valor total

01

Levantamento  Radiométrico  em  sala  com  o

equipamento  de  radiação  ionizante  da  Rede

Municipal de Saúde.

UND 30 984,58 29.537,40

02
Teste  de  aceitação  e/ou  desempenho  do

equipamento de radiação ionizante
UND 60 1.065,55 63.933,00

Valor global 93.470,40

*Obi1: Os lances deverão ser ofertados pelo valor TOTAL do item.
*OBS²: Os valores inais dos lances não poderão ser superiores aos estimados nos itens deste edital.
Data: ___ de ______________________ de 20__.

____________________________________________________________
Assinatura
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